
O que é o DOF?

O Documento de Origem Florestal (DOF), instituído
pela Portaria n° 253, de 18 de agosto de 2006, do Ministério
do Meio Ambiente (MMA), constitui licença obrigatória para
o transporte e armazenamento de produtos florestais de
origem nativa, inclusive o carvão vegetal nativo, contendo
as informações sobre a procedência desses produtos, nos
termos do art. 36 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012
(Lei de Proteção da Vegetação Nativa).

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=92&data=21/08/2006
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm

